
PROCESSO Nº : 11777-3/2012

UNIDADE : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CHAPADA 
DOS GUIMARÃES

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCICIO DE 2012

GESTOR : SANDRO LEONARDI DA GUIA CORRÊA

PARECER Nº 5.972/2013

Retornam  os  autos  para  este  Ministério  Público  de  Contas  para 

manifestação em face do relatório acostado às fls. 84/86-TCE/MT.

 Contudo, em que pese a decretação da revelia em sede de julgamento 

singular pela Conselheira Relatora após a manifestação desse Parquet, bem como a 

posterior reanálise das Contas pela SECEX, restou demonstrado que não houve 

alteração nas irregularidades anteriormente imputadas ao gestor. 

Desta feita, pelo exposto, opina o Ministério Público de Contas pela 

ratificação integral do Parecer Ministerial nº 5.173/2013,  acostado às fls. 64/79-

TCE/MT.

É o Parecer.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, em 16 de agosto de 2013.

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
Procurador de Contas
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